
 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 016/2023 

ERRATA 02 

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto 3.591/2023, torna público a Errata 02 ao Edital. 

 

Edital de abertura 

 

ONDE SE LÊ: 

(...) 

4.5.3. Em qualquer situação de pedido de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 

como Anexo V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais 

comprovantes, para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua 

Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no 

período de 19 a 26 de outubro de 2023. 

(...) 

5.4.3. Os títulos deverão ser postados (somente serão recebidos envelopes via postal), em envelope 

fechado, exclusivo para títulos, contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de inscrição 

(se for o boleto, este não precisa estar pago) com número de inscrição do candidato. 

5.4.4. Na parte externa do envelope deverá ser colado o formulário identificado como Anexo VI, devidamente 

preenchido. 

(...) 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

(...) 

e) o IBAM e o Município de Fraiburgo não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for comprovadamente 

de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

 

LEIA-SE: 

 

(...) 

4.5.3. Em qualquer situação de pedido de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 

como Anexo IV, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais 

comprovantes, para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua 

Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no 

período de 19 a 26 de outubro de 2023. 

 (...) 

5.4.3. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para Processo 

Seletivo – Otacílio Costa”, contendo em seu interior cópia (simples) dos certificados e comprovante de 

inscrição – boleto ou print da tela onde consta o resumo da inscrição, na área do candidato (se for o boleto, 

este não precisa estar pago). 

(...) 



 
 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

(...) 

e) o IBAM e o Município de Otacílio Costa não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

 

 

Permanecem inalterados os demais itens. 

 

Otacílio Costa, 20 de outubro de 2023. 

 

 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

Decreto 3.591/2023 

 


